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GABINETE DO MINISTRO

<!ID457375-0> PORTARIA Nº 82, DE 5 DE JUNHO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na
Lei nº 10.933, de 11 de agosto de 2004, que dispõe sobre o Plano Plurianual 2004/2007 e no Decreto nº 5.233, de
6 de outubro de 2004, que estabelece normas para a gestão do Plano Plurianual 2004/2007 e de seus programas;
considerando as orientações do Plano de Gestão do Plano Plurianual - PPA 2004-2007; e considerando a Es-
trutura Regimental do Ministério do Esporte aprovada pelo Decreto nº 4.668, de 9 de abril de 2003 resolve:

Art. 1º Os Programas Unisetoriais e respectivas ações serão geridos pelos titulares das unidades
administrativas definidas nas alíneas abaixo:

I - Programa 1250 - ESPORTE E LAZER NA CIDADE, Unidade Administrativa Responsável:
Secretaria Nacional de Desenvolvimento de Esporte e de Lazer:

Ação Unidade Administrativa Responsável
2272 Gestão e Administração do Programa Gabinete do Secretário
2426 Funcionamento de Centros de Desenvolvimento do Espor-

te Recreativo e de Lazer - Rede Cedes
Departamento de Ciência e Tecnologia do Esporte

2428 Promoção de Eventos Científicos e Tecnológicos voltados
ao Desenvolvimento de Políticas Sociais do Esporte Re-

creativo e de Lazer

Departamento de Ciência e Tecnologia do Es-
porte

2667 Funcionamento de Núcleos de Esporte Recreativo e de Lazer Departamento de Políticas Sociais de Esporte
e de Lazer

3988 Implantação e Modernização de Centros de Desenvolvimen-
to do Esporte Recreativo e de Lazer

Departamento de Ciência e Tecnologia do Es-
porte

4641 Publicidade de Utilidade Pública Gabinete do Secretário
5450 Implantação e Modernização de Infra-estrutura para Espor-

te Recreativo e de Lazer
Coordenação Geral de Orçamento e Finanças

6224 Promoção de Eventos de Esporte Recreativo e de Lazer Departamento de Políticas Sociais de Esporte
e de Lazer

8453 Edição e Distribuição de Material Técnico e Científico Re-
lacionados ao Esporte Recreativo e ao Lazer

Departamento de Ciência e Tecnologia do Esporte

8473 Promoção de Eventos Interdisciplinares do Esporte Recrea-
tivo e do Lazer

Departamento de Ciência e Tecnologia do Es-
porte

8497 Concessão de Prêmio de Literatura do Esporte Recreativo
e do Lazer

Departamento de Ciência e Tecnologia do Es-
porte

II - Programa 0181 - BRASIL NO ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO, Unidade Administrativa
Responsável: Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento:

Ação Unidade Administrativa Responsável
09HW Concessão de Bolsa a Atletas Coordenação Geral do Programa Bolsa Atle-

ta
1055 Implantação e Modernização de Centros Científicos e Tec-

nológicos para o Esporte
Departamento de Excelência Esportiva e Pro-

moção de Eventos
2272 Gestão e Administração do Programa Gabinete do Secretário
2358 Funcionamento de Núcleos de Categorias de Base do Es-

porte de Alto Rendimento
Departamento de Excelência Esportiva e Pro-

moção de Eventos
2456 Capacitação de Recursos Humanos para o Esporte de Alto

Rendimento
Departamento de Excelência Esportiva e Pro-

moção de Eventos
2486 Promoção e Participação em Competições Internacionais de

Alto Rendimento para Pessoas Portadoras de Deficiência
Coordenação Geral de Para-atletas de Alto

Rendimento
2490 Promoção e Participação em Competições Internacionais

de Alto Rendimento
Coordenação Geral de Esporte de Base e Atle-

ta de Alto Rendimento
2500 Promoção de Eventos Esportivos Nacionais de Alto Ren-

dimento
Departamento de Excelência Esportiva e Pro-

moção de Eventos
4641 Publicidade de Utilidade Pública Departamento de Excelência Esportiva e Pro-

moção de Eventos
8003 Detecção e Avaliação de Atletas de Alto Rendimento Departamento de Excelência Esportiva e Pro-

moção de Eventos
2E02 Fomento a Projetos de Esporte de Base Departamento de Excelência Esportiva e Pro-

moção de Eventos

III - Programa 1246 - RUMO AO PAN 2007, Unidade Administrativa Responsável: Secretaria Executiva:

Ação Unidade Administrativa Responsável
2272 Gestão e Administração do Programa Comitê de Gestão das Ações Governamen-

tais dos XV Jogos Pan-americanos de 2007
2430 Realização dos Jogos Pan e Para-Pan-Americanos de 2007

no Rio de Janeiro
Comitê de Gestão das Ações Governamen-
tais dos XV Jogos Pan-americanos de 2007

3950 Implantação de Infra-Estrutura Física para a Realização
dos Jogos Pan e Para-Pan-Americanos de 2007 no Rio de

Janeiro

Comitê de Gestão das Ações Governamen-
tais dos XV Jogos Pan-americanos de 2007

1D72 Implantação de Infra-Estrutura Tecnológica para a Reali-
zação dos Jogos Pan e Para-Pan-Americanos de 2007 no

Rio de Janeiro

Comitê de Gestão das Ações Governamen-
tais dos XV Jogos Pan-americanos de 2007

4641 Publicidade de Utilidade Pública Comitê de Gestão das Ações Governamen-
tais dos XV Jogos Pan-americanos de 2007

0B47 Apoio à Implantação do Parque Olímpico do Rio/Comple-
xo do Autódromo Nelson Piquet

Comitê de Gestão das Ações Governamen-
tais dos XV Jogos Pan-americanos de 2007

IV - Programa 1245 - INSERÇÃO SOCIAL PELA PRODUÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO,
Unidade Administrativa Responsável: Secretaria Executiva:

Ação Unidade Administrativa Responsável
2352 Produção de Material Esportivo por Comunidades Caren-

tes em Situação de Vulnerabilidade Social - Pintando a
Cidadania

Coordenação de Material Esportivo

2362 Produção de Material Esportivo por Detentos - Pintando a
Liberdade

Coordenação de Material Esportivo

2272 Gestão e Administração do Programa Coordenação de Material Esportivo

V - Programa 0413 - GESTÃO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE E LAZER, Unidade Administrativa
Responsável: Secretaria Executiva:

Ação Unidade Administrativa Responsável
2366 Capacitação de Gestores de Esporte e de Lazer Secretaria Executiva
2370 Conferência Nacional do Esporte Secretaria Executiva
2438 Promoção da Cooperação e Intercâmbio Internacional Secretaria Executiva
448 Sistema Centro de Documentação e Informação do Minis-

tério do Esporte - CEDIME
Departamento de Ciência e Tecnologia do Es-

porte
2600 Avaliação das Políticas Públicas e de Programas de Es-

porte e de Lazer
Secretaria Executiva

4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo
de Qualificação e Requalificação

Coordenação Geral de Recursos Humanos

6770 Remuneração às Instituições Financeiras Públicas Pela Ope-
racionalização de Projetos de Desenvolvimento do Esporte

Coordenação Geral de Orçamento e Finanças

Art. 2º O Programa Multissetorial 8028 - SEGUNDO TEMPO será gerido pelo titular da
Secretaria Nacional de Esporte Educacional e as respectivas ações, sob responsabilidade deste Mi-
nistério, pelos titulares das seguintes unidades administrativas responsáveis:

Ação Unidade Administrativa Responsável
0875 Apoio a Projetos Esportivos Sociais para a Infância e Ado-

lescência
Subsecretaria de Defesa, Proteção dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente - Presidên-

cia da República
2272 Gestão e Administração do Programa Gabinete do Secretário
2626 Promoção de Eventos e Participação de Estudantes em

Competições Nacionais e Internacionais de Esporte Edu-
cacional

Departamento de Esporte Escolar e de Iden-
tidade Cultural

4377 Funcionamento de Núcleos de Esporte Educacional Departamento de Esporte Escolar e de Iden-
tidade Cultural

4641 Publicidade de Utilidade Pública Departamento de Esporte Escolar e de Iden-
tidade Cultural

5069 Implantação de Infra-Estrutura para o Desenvolvimento do
Esporte Educacional

Coordenação Geral de Orçamento e Finanças

Art. 3º As ações relativas a programas multissetoriais, sob responsabilidade de outros órgãos,
serão geridas pelos titulares das seguintes unidades administrativas responsáveis:

Ação Unidade Administrativa Responsável
0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis Coordenação-Geral de Recursos Humanos
2000 Administração da Unidade Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e

Administração
2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores, Empre-

gados e seus Dependentes
Coordenação-Geral de Recursos Humanos

2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores e
Empregados

Coordenação-Geral de Recursos Humanos

2 0 11 Auxílio-Transporte aos Servidores e Empregados Coordenação-Geral de Recursos Humanos
2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empregados Coordenação-Geral de Recursos Humanos
2494 Realização dos Jogos dos Povos Indígenas Departamento de Esporte Escolar e de Iden-

tidade Cultural

Art.4º Fica designada a Coordenação Geral de Planejamento e Acompanhamento de Gestão -
CGPAG da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração - SPOA para exercer as funções
de Unidade de Monitoramento e Avaliação com a finalidade de apoiar a elaboração dos planos gerenciais
dos programas, o monitoramento e a avaliação dos programas, bem como oferecer subsídios técnicos que
auxiliem na definição de conceitos e procedimentos específicos aos programas sob responsabilidade do
Ministério.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ORLANDO SILVA

Ministério do Meio Ambiente
.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

<!ID457514-0>INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 100, DE 5 DE JUNHO DE 2006

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE-
NOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26
inciso II, Anexo I, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº

5.718, de 13 março de 2006, e art. 95, item VI, do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA nº 230, de 14 de maio de 2002;

Considerando as disposições do Decreto nº. 99.556 de 1° de
outubro de 1990, da Resolução CONAMA 347, de 10 de setembro de
2004 e da Portaria n° 887, de 15 de outubro de 1990;

Considerando a dimensão e a importância dos sistemas cársticos,
para proteção da biodiversidade e do patrimônio espeleológico, paleon-
tológico e arqueológico, localizado no território nacional dentro do con-
texto do uso sustentável do turismo, espeleoturismo e da conservação;

Considerando a necessidade de regulamentar o mergulho,
para fins de exploração, científicos, mídia, treinamento, turísticos,
recreativos e de lazer em cavernas alagadas ou parcialmente inun-
dadas no território nacional.

Considerando a necessidade de regulamentar empreendimen-
tos comerciais que envolvam a exploração de cavernas alagadas ou
parcialmente inundadas;

Considerando o baixo impacto ambiental da atividade de
mergulho autônomo (carta da ilha Anchieta), baixo número de pra-
ticantes comparado com a visitação em cavernas secas (Lino re-
ferência) e a grande quantidade de pré-requisitos exigidos pelas cer-
tificadoras para a prática da atividade de mergulho em cavernas;

Considerando a necessidade de relacionar e divulgar os pro-
cedimentos de segurança e técnicas, internacionalmente reconhecidas,
com as atividades que envolvam o mergulho para fins de exploração,
científicos, treinamento, mídia, turísticos, recreativos e de lazer em
cavernas alagadas ou parcialmente inundadas;
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Considerando, ainda, a necessidade de estabelecer parcerias
com as agencias de treinamento de mergulho em cavernas inter-
nacionalmente reconhecidas pelo seu notório saber ; e

Considerando, por fim, as proposições apresentadas pelo
Centro Nacional de Estudos, Proteção e manejo de Cavernas - CE-
CAV no Processo Ibama n° 02001.002366/01-84, resolve:

Art. 1o Para os fins previstos nesta Instrução Normativa,
entende-se por:

I - mergulhador de cavernas - mergulhador certificado para a
especialidade que deverá estar envolvido em uma ou mais das se-
guintes atividades: exploração técnica, pesquisa científica, captação
de imagens, manutenção de habilidades técnicas, treinamento e para
fins turísticos;

II - aluno de mergulho em cavernas - mergulhador cer-
tificado envolvido em atividade de treinamento para fins de cer-
tificação sob supervisão de um instrutor de mergulho em cavernas;

III - condutor de mergulho em caverna - pessoa física ha-
bilitada e autorizada a conduzir mergulhadores em cavernas licen-
ciadas ou em processo de licenciamento;

IV - instrutor - pessoa física credenciada para ministrar e
certificar cursos da especialidade de mergulho em cavernas, associada
à certificadora que possua termo de parceria com o CECAV/IBA-
MA;

V - certificadora de mergulho - entidade responsável pela
elaboração de programas de treinamento e certificação de mergu-
lhadores e instrutores de mergulho que possua termo de parceria com
C E C AV / I B A M A ;

VI - caverna alagada ou parcialmente inundada - Cavidade
natural subterrânea que apresenta uma parte ou a totalidade dos seus
condutos preenchidos por água;

VII - caverna de gênese freática - São as cavernas formadas
abaixo do nível freático de modo que todas as suas fraturas en-
contram-se alagadas. O fluxo de água e, conseqüentemente, a dis-
solução que ocorre em todos os pontos do conduto são responsáveis
pela sua forma, em corte, circular ou elíptica. Devido a sua gênese as
cavernas ou condutos freáticos não possuem depósitos minerais frá-
geis (espeleotemas);

VIII - exploração técnica - primeira incursão na caverna ou
procura de novos condutos em sistemas conhecidos;

IX - manutenção de habilidades técnicas - atividade sem fins
lucrativos, na qual o mergulhador treinado e certificado pretende
manter suas habilidades atualizadas;

X - mergulho para pesquisa científica - alguns projetos de
pesquisa científica em cavernas alagada ou parcialmente inundada
necessitam do auxílio de mergulhadores certificados para a espe-
cialidade; e,

XI - treinamento de mergulho em caverna - conjunto de
atividades realizadas sob a orientação de um instrutor, visando a
obtenção de certificação de mergulho em cavernas.

Art. 2o Fica criado o Conselho Especializado de Mergulho
em Cavernas - CEMEC que fornecerá apoio ao CECAV/IBAMA nas
análises de projetos e autorizações relacionadas ao mergulho em ca-
vernas no Brasil.

§ 1o O CEMEC terá caráter consultivo e sua atuação será
regulada por regimento interno.

§ 2o O CEMEC será composto da seguinte forma:
I - um representante do CECAV/IBAMA;
II - um representante de organizações da sociedade civil que

tenham trabalhos relacionados ao mergulho em cavernas; e,
III - um representante de cada uma das certificadoras de

mergulho com atuação em território nacional que tenham programas
de certificação em um ou mais níveis de treinamento em mergulho de
caverna, que tenham firmado termo de parceria com o CECAV/IBA-
MA e que concordem em atuar conforme os padrões previstos no
regimento interno do CEMEC.

§ 3o O CEMEC poderá convidar para participar das reuniões,
pessoas de notório saber ou representantes de instituições que tenham
relação com os assuntos a serem discutidos.

Art. 3º As cavernas alagadas ou parcialmente inundadas no
território nacional estão destinadas exclusivamente à exploração téc-
nica, manutenção de habilidades técnicas, pesquisa científica, cap-
tação de imagens, treinamento, fins turísticos, recreativos, de lazer e
educacionais desde que com projetos licenciados ou devidamente
autorizados pelo IBAMA.

Art. 4o Os interessados em realizar atividades de mergulho
de exploração técnica deverão apresentar ao CECAV/IBAMA a se-
guinte documentação:

I - declaração prévia do proprietário das terras do entorno da
caverna concordando com a realização da atividade;

II - projeto de exploração com breve currículo dos membros
da equipe e função de cada membro no projeto, objetivos, logística e
planejamento de mergulho, cronograma do projeto, plano de emer-
gência e resultados esperados;

III - credenciamento de mergulho compatível com as ati-
vidades pretendidas no projeto para todos os membros da equipe;

IV - cópia da carteira de identidade ou passaporte para todos
os membros da equipe;

V - seguro para acidentes de mergulho compatível; e,
VI - Termo de Assunção de Responsabilidade e Compre-

ensão de Risco do Projeto, para todos os membros da equipe (Anexo
I);

Parágrafo único. Projeto de exploração que envolva estran-
geiros deve se adequar à legislação vigente.

Art. 5o Os interessados em realizar atividades de mergulho
para manutenção de habilidades técnicas em cavernas de gênese freá-
tica que não possuem licenciamento para operação de mergulho de-
verão apresentar ao CECAV/IBAMA a seguinte documentação:

I - declaração prévia do proprietário das terras do entorno da
caverna concordando com a realização da atividade;

II - projeto com breve currículo dos membros da equipe,
objetivos, logística e planejamento de mergulho, cronograma do pro-
jeto, plano de emergência;

III - credenciamento de mergulho compatível com as ati-
vidades pretendidas no projeto para todos os membros da equipe;

IV - cópia da carteira de identidade ou passaporte para todos
os membros da equipe;

V - seguro para acidentes de mergulho compatível; e,
VI - Termo de Assunção de Responsabilidade e Compre-

ensão de Risco do Projeto, para todos os membros da equipe (Anexo
I);

Parágrafo único. Projeto de exploração que envolva estran-
geiros deve se adequar à legislação vigente.

Art. 6o Os interessados em desenvolver pesquisa científica
com a utilização de mergulho autônomo deverão apresentar ao CE-
CAV/IBAMA seguinte documentação:

I - declaração prévia do proprietário das terras do entorno da
caverna concordando com a realização da atividade;

II - projeto de pesquisa científica e a justificativa da uti-
lização de mergulho para realização dos trabalhos, logística e pla-
nejamento do mergulho e plano de emergência;

Parágrafo único. Projeto de pesquisa que envolva pesqui-
sador estrangeiro deve se adequar a legislação vigente.

III - declaração da instituição de pesquisa indicando o in-
teressado;

IV - credenciamento de mergulho compatível com as ati-
vidades pretendidas no projeto para os membros da equipe que de-
senvolverão atividades subaquáticas;

V - cópia da carteira de identidade ou passaporte para os
membros da equipe que desenvolverão atividades subaquáticas;

VI - seguro para acidentes de mergulho compatível;
VII - Termo de Assunção de Responsabilidade e Compre-

ensão de Risco do Projeto, para os membros da equipe que de-
senvolverão atividades subaquáticas; e,

Parágrafo único. A legislação vigente deve ser observada no
caso de coleta de material biológico, geológico, arqueológico e pa-
leontológico.

Art. 7o Os interessados em captação de imagens em cavernas
total ou parcialmente inundadas que envolvam a utilização de mer-
gulho, deverão apresentar a seguinte documentação:

I - declaração prévia do proprietário das terras do entorno da
caverna concordando com a realização da atividade;

II - projeto específico, justificativa da utilização de mergulho
para realização dos trabalhos, logística e planejamento do mergulho e
plano de emergência;

III - credenciamento de mergulho compatível com as ati-
vidades pretendidas no projeto para os membros da equipe que de-
senvolverão atividades subaquáticas;

IV - carteira de identidade ou passaporte para os membros da
equipe que desenvolverão atividades subaquáticas;

V - seguro para acidentes de mergulho compatível; e,
VI - Termo de Assunção de Responsabilidade e Compre-

ensão de Risco do Projeto, para os membros da equipe que de-
senvolverão atividades subaquáticas (Anexo I);

Parágrafo único. Projetos de captação de imagens com fins
comerciais estarão sujeitos ao recolhimento de taxa para emissão de
autorização;

Art. 8o Os profissionais ou empresas interessadas em realizar
treinamento com objetivo de certificação em cavernas de gênese freá-
tica que não possuem licenciamento para operação de mergulho au-
tônomo deverão apresentar a seguinte documentação:

I - declaração prévia do proprietário das terras do entorno da
caverna concordando com a realização da atividade;

II - projeto de treinamento (tipo de curso, número de pessoas
envolvidas, certificadora de mergulho, instrutor responsável, crono-
grama do projeto e plano de emergência);

III - credencial válida de instrutor de mergulho em caverna
do responsável pelo treinamento compatível ao curso oferecido;

IV - seguro para acidentes de mergulho compatível; e,
V - termo de Assunção de Responsabilidade e Compreensão

de Risco do Projeto para o instrutor e os alunos envolvidos no
treinamento (Anexo I);

§ 1o O CECAV/IBAMA definirá as cavernas que estarão
habilitadas para a realização de atividades de treinamento em mer-
gulho.

§ 2o Projetos de treinamento estarão sujeitos ao recolhimento
de taxa para emissão de autorização.

Art. 9o Nas cavernas de empreendimentos com licença am-
biental ou em processo de licenciamento será necessário contatar o
responsável técnico ou administrador da atividade de mergulho para
agendar o treinamento.

§ 1º Instrutores da especialidade de mergulho em cavernas e
alunos deverão apresentar suas credenciais para o responsável técnico
ou administrador da atividade de mergulho em cavernas.

§ 2º O número de mergulhadores que realizarão o treina-
mento não deverá superar o número máximo de mergulhadores pre-
visto na licença ambiental do empreendimento.

Art. 10. O responsável pelo projeto que envolva mergulho
em caverna será responsável por qualquer dano causado à caverna e
a área de entorno pelo próprio ou por qualquer outro membro do
grupo, ficando sujeito às penalidades administrativas e criminais pre-
vistas na legislação ambiental vigente.

Art. 11. O mergulho com finalidade de exploração econô-
mica nas cavernas alagadas ou parcialmente inundadas no território
nacional, somente será praticado mediante o licenciamento ambiental
do empreendimento, realizado pelo Ibama.

§ 1º O Ibama fornecerá um Termo de Referência para ela-
boração dos estudos ambientais de acordo com o objetivo e ne-
cessidade de cada empreendimento.

§ 2º O empreendimento deverá possuir um responsável téc-
nico ou administrador da atividade de mergulho que deverá obri-
gatoriamente ser instrutor de mergulho em cavernas certificado por
entidade parceira do CECAV/IBAMA.

§ 3o Todos os mergulhadores, inclusive condutores e ins-
trutores deverão assinar o Termo de Assunção de Responsabilidade e
Compreensão de Risco da Atividade, antes do início dos mergu-
lhos.

§ 4º O Acordo ou contrato celebrado entre o empreendedor,
proprietário da terra e responsável técnico ou administrador da ati-
vidade de mergulho em cavernas deve ser incluído na documentação
exigida para o licenciamento ambiental do empreendimento.

Art. 12. O Condutor, a seu critério de avaliação, deverá
assumir a responsabilidade para impedir o mergulho de candidatos
que não demonstrem condições mínimas físicas, técnicas, psicoló-
gicas ou de saúde para a prática da atividade.

Art. 13. O responsável técnico ou administrador da atividade
de mergulho na caverna-alvo deverá providenciar a documentação
dos condutores de mergulho de acordo com o Termo de Referência
fornecido pelo Ibama.

Parágrafo único. O responsável técnico ou administrador da
atividade de mergulho deverá manter a documentação citada no caput
do artigo atualizada e apresentá-la, sempre que solicitado pelo Iba-
ma.

Art. 14. As autorizações e licenças citadas nesta norma de-
verão estar disponíveis no ato da fiscalização ou sempre que so-
licitadas.

Art. 15. Em caso de incidente ou acidente ocorrido antes,
durante ou logo após o mergulho em caverna o responsável pelo
projeto, condutor, instrutor ou responsável técnico da atividade de
mergulho deverá comunicar ao CECAV/IBAMA no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, ficando o mesmo sujeito à aplicação das pro-
vidências estabelecidas no art. 17.

Parágrafo único. O relato do incidente ou acidente de mer-
gulho em caverna deverá ser realizado em formulário apropriado
(Anexo II).

Art. 16. A não observância de qualquer de uma das re-
comendações dessa norma, implicará na suspensão temporária ou
definitiva do responsável pelo projeto, instrutor, condutor e dos mer-
gulhadores treinados, estando os mesmos sujeito à aplicação de san-
ções administrativas e criminais previstas na legislação vigente, in-
cluindo multa e interdição do uso da cavidade por tempo indeter-
minado.

Parágrafo único. A suspensão de que trata o “caput” do
artigo será realizada em articulação com a certificadora responsável
pelo mergulhador de acordo com o termo da parceria entre cer-
tificadora e Ibama (Art. 2o Parágrafo segundo item III).

Art. 17. Os empreendimentos turísticos em cavernas alagadas
ou parcialmente inundadas já instalados ou iniciados terão o prazo de
sessenta dias para requerer sua regularização, nos termos dessa Nor-
ma.

Art. 18. Fica revogada a Portaria Ibama no 89, de 13 de
agosto de 2001.

Art. 19. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

VALMIR GABRIEL ORTEGA

ANEXO

TERMO DE ASSUNÇÃO DE
RESPONSABILIDADE E COMPREENSÃO DE RISCO
PARA ATIVIDADES DE MERGULHO EM CAVERNA
Eu ________________________________________, asse-

guro pela minha assinatura abaixo, que através do meu conhecimento
não possuo problemas de saúde que possam interferir e/ou com-
prometer a minha participação em atividades de mergulhos em ca-
vernas.

Afirmo também, que possuo o conhecimento e treinamento
necessários para conduzir, de forma adequada, segura e responsável,
atividades de mergulhos em cavernas. Pela assinatura abaixo, eu afir-
mo que zelarei pela proteção da biodiversidade e do patrimônio es-
peleológico, paleontológico e arqueológico, durante as minhas ati-
vidades espeleológicas.

Estou ciente, pela assinatura abaixo, que toda e qualquer
atividade de mergulho em cavernas é potencialmente arriscada, exis-
tindo alta probabilidade de acidente grave, invalidez física temporária
ou permanente ou até mesmo morte. Estou ciente também que, a
condução e prática segura desta atividade exige o emprego correto e
preciso de técnicas e equipamentos específicos, bem como requer
condições físicas e psíquicas de total domínio das capacidades mo-
toras e mentais.

Também afirmo, pela assinatura abaixo, que participei de
todas as etapas de curso de instrução de mergulho autônomo e fui
credenciado como
___________________________________________ pela entidade
________________________________________, no ano de
_______, e que tenho mergulhado freqüentemente desde ______.
Afirmo ainda que participei de curso de instrução de mergulhos em
cavernas e fui credenciado para as de mergulho em cavernas pela
entidade ___________________________, com o nível de certifi-
cação ____________________________, no ano de _______ e que
tenho mergulhado em cavernas desde ______. Desde que inicie mi-
nhas atividades de mergulho, já realizei um total de _______ imer-
sões em cavernas e a profundidade máxima que já estive em cavernas
foi ______ metros, utilizando _____________ como gás de respi-
ração para a mistura de fundo.

Conheço também todos os potenciais riscos envolvidos no
mergulho em cavernas, bem como as suas principais causas de aci-
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dentes e mortes, assim como tenho plena ciência de todos os pro-
blemas que podem me ocorrer por meio da exposição temporal hi-
perbárica quando da respiração das misturas gasosas, tais como ar
comprimido, ar enriquecido com oxigênio (Nitrox), oxigênio puro
e/ou misturas com hélio (Trimix, Heliar e/ou Heliox).

Declaro também que possuo seguro pessoal de acidentes,
com cobertura __________ para acontecimentos de risco a vida hu-
mana, sejam eles casuais, fortuitos ou imprevistos, relacionados es-
pecificamente com mergulho técnico, exploratório ou turístico, em
ambientes confinados, tais como cavernas. A razão social da minha
segurada é _____________________________________, e o número
da minha apólice é ____________________, a qual vence em ____/
____/ ____. O telefone para contato com minha seguradora é
_____________________.

Pela assinatura abaixo, voluntariamente desobrigo e descarto
a propositura de quaisquer ações, por danos pessoais, prejuízo de
propriedade, invalidez temporária ou permanente e morte premeditada
ou não que me ocorra como resultado da minha participação em
atividades de mergulho em cavernas, incluindo tais danos e prejuízos
somente a minha pessoa e sob a minha total responsabilidade. Na
eventualidade de qualquer tipo de acidente que venha a me ocorrer,
durante toda e qualquer atividade de mergulho em cavernas, eu de-
sautorizo todos e quaisquer parentes, amigos e afins, de adotar pro-
vidências judiciais com relação às pessoas físicas e jurídicas en-
volvidas na autorização e realização dessas atividades.

Por fim, declaro que assinei este termo e o fiz de livre e
espontânea vontade na data de hoje, _ / _/ _.

_____________________________________
Assinatura

FORMULÁRIO PARA RELATO DE ACIDENTE DE MER-
GULHO EM CAVERNA

Data: Horário:
Dia da Semana: Número de vítimas:
Informação fornecida por:
Vítima #1:
Nome:
Endereço:
Idade: Sexo:
Nível de treinamento em mergulho em caverna:
Horas e número de mergulhos em cavernas:
Grau de condicionamento físico:
Apresentava ferimentos? Onde?
Tomava medicamentos? Quais?
Cometeu algum descuido ou negligência?
Entrou em pânico?
Perdeu-se? Do dupla? Do cabo guia? De ambos?
Estava mergulhando sozinho?
Qual eram os outros membros da equipe de mergulho? Se

possível, inclua nomes, endereços e telefones para contato.
Obs.: Repetir a mesma descrição no caso de haver mais de

uma vítima.
Descrição do Local do Acidente:
( )Rio ( )Ressurgência ( )Sumidouro ( )Caverna ( )Lago
( )Mar ( )Outro: ________________________________
Nome do Local:
Município: Estado:
Condições para mergulho:
Havia correnteza no dia do acidente?
Havia presença de sedimentos que poderiam reduzir a vi-

sibilidade?
Haviam restrições no conduto que dificultavam a passa-

gem?
Profundidade onde ocorreu o acidente?
Qual a mistura que se presume estava sendo usada na hora

do acidente?
Os cilindros estavam claramente identificados com relação

ao conteúdo e Profundidade Operacional Máxima?
Quem fez a análise da mistura no local de mergulho?
Onde foi feita a mistura?
Quem foi o responsável pela preparação da mistura?
Distância até a superfície?
Dia e hora estimados do acidente:
Dia e hora da retirada da vítima ou do corpo:
Relatado por:
Resgate do corpo feito por:
Sobreviventes do acidente:
Fatores que colaboraram para a ocorrência do acidente (as-

sinale todos fatores aplicáveis):
1) Falta de treinamento ou exceder limite de treinamento
2) Falta de cabo guia ou erro no uso do cabo guia
3) Não observar a regra dos terços
4) Exceder o limite de profundidade para a mistura uti-

lizada
5) Quantidade de lanternas insuficiente para o mergulho pla-

nejado
Qual a causa aparente do acidente?
Finalidade do mergulho: ( )Treinamento ( )Exploração (

)Pesquisa científica
( )Manutenção de habilidades técnicas ( ) Lazer ( )Ou-

tra:_________
Outras informações consideradas relevantes:
Estado do equipamento:
( )Pertencia à vítima( )Emprestado ( )Alugado
( )Novo ( )Usado
Máscara: Nadadeiras:
Colete Equilibrador: Bússola:
Numero de Carretilhas: Linha #: Setas:
Número de lanternas: Funcionando:

Pressão do cilindro: Relógio: Computador:
Roupa úmida: Roupa Sêca: Outra:
Configuração dos cilindros: Tamanho:
'Rebreather':
Tipo de válvula do(s) cilindro(s): H/Y/K
'Manifold' com isolador: 'Manifold' sem isolador: Dupla In-

dependente:
Volume de ar restante na dupla:
Configuração 'side mount': Volume de ar restante por ci-

lindro:
Gás de percurso (Travel gas): Volume restante:
Gás de descompressão:
Gás de fundo:
Tabelas/Programas usados:
Reguladores:
Funcionando:
Identificados:
Responsável pelo resgate dos corpos:
Nome:
Te l e f o n e :
Foi feita necrópsia:
Número do Boletim de Ocorrencia:
Outros comentários:

que o processo de Ação de Nulidade de Registro Público (n.º
00198004575-5) foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, III, do CPC, uma vez que ficou paralisado em razão de abandono pela
parte autora.
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Concessão de Registro Sindical por desistência

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TRA-
BALHO E EMPREGO, no uso de suas atribuições legais e com funda-
mento na Portaria nº. 343 de 04 de maio de 2000, na Portaria nº. 310 de 05
de abril de 2001 e NOTA TÉCNICA CGRS/SRT/DIAN/Nº215/2006, RE-
SOLVE dá publicidade do não acolhimento da impugnação nº.
46000.012258/2004-91, uma vez que o acordo de desistência de impug-
nação, nº 46000.014699/2005-17 foi apresentado antes da apreciação da
mesma, resta esta como não tida, RESOLVE conceder o registro sindical ao
Sindicato dos Trabalhadores das Empresas de Transportes Coletivos Ur-
banos, Intermunicipal das Cidades de Alcobaça, Belmonte, Caravelas, Eu-
nápolis, Guaratinga, Itabela, Itagimirim, Itamaraju, Itapebi, Jucuruçu, Me-
deiros Neto, Mucuri, Nova Viçosa, Porto Seguro, Prado, Teixeira de Freitas
e Vereda - BA, nº 46000.012338/00-05 para representar a categoria dos
Trabalhadores em de Transportes Rodoviários Urbanos, Intermunicipais,
Condutores de Veículos Rodoviários (Inclusive Ajudantes e Carregadores,
Trocadores de Ônibus), com base territorial nos municípios Alcobaça, Bel-
monte, Caravelas, Eunápolis, Guaratinga, Itabela, Itagimirim, Itamaraju,
Itapebi, Jucuruçu, Medeiros Neto, Mucuri, Nova Viçosa, Porto Seguro,
Prado, Teixeira de Freitas e Vereda no Estado da Bahia.
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Desistência e Concessão de Registro Sindical

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TRA-
BALHO E EMPREGO, no uso de suas atribuições legais e com funda-
mento na Portaria nº. 343 de 04 de maio de 2000, na Portaria nº. 310 de 05
de abril de 2001, NOTA TÉCNICA DIAN/CGRS/SRT/Nº210/2006 e uma
vez que as desistências nº. 46000.019577/2004-28, 46000.002620/2003-35
e 46000.002620/2003-35, estão aptas a produzir seus jurídicos e legais efei-
tos, resolve CONCEDER o registro sindical ao Sindicato dos Trabalha-
dores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem em Geral de Malharias e Meias,
Especialidades Têxteis, Cordoalha e Estopa de Tinturaria, Estamparia e
Beneficiamento de Linhas de Não Tecidos de Fibras Artificiais e Sintéticas
de Ribeirão Preto e Região para representar os trabalhadores nas indústrias
têxteis em geral de fiação e tecelagem em geral, de malharias e meias,
especialidades têxteis, Cordoalha e Estopa de tinturaria, estamparia e be-
neficiamento de linhas, de não tecidos e de fibras artificiais e sintéticas, já
industrializadas de Ribeirão Preto e Região, base territorial constituída pe-
los seguintes municípios: Batatais, São Simão, Ituverava, Cravinhos, Ser-
tãozinho, Franca, Igarapava, Mococa, São José do Rio Preto, Potirendaba,
Catanduva, Marília, Bauru, Matão, Santa Rita do Passa Quatro, Novo Ho-
rizonte, Itápolis, Borborema, Monte Alto, Bebedouro, Lins, Votuporanga,
Mirassol, Fernandópolis, Jales, Pompéia, Santa Fé do Sul, Gália, Araça-
tuba, Birigui, Duartina, Penápolis, Andradina e Cafelândia do Estado de
São Paulo.
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Em 2 de junho de 2006

Desistência e Concessão de Registro Sindical

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TRA-
BALHO E EMPREGO, no uso de suas atribuições legais e com funda-
mento na Portaria nº. 343 de 04 de maio de 2000, na Portaria nº. 310 de 05
de abril de 2001, NOTA TÉCNICA CGRS/SRT/DIAN/N.º134/2006 e ten-
do em vista o não acolhimento da impugnação, nº 46000.009558/97-58 por
não ter instruído com o comprovante de preparo e o não provimento da
reconsideração, resolve CONCEDER o registro de alteração estatutária ao
Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde do
Vale do Rio do Peixe para representar a categoria dos Profissionais de
Enfermagem; Técnicos Duchistas; Sanatórios; Casas de Repousos de Saú-
de; Clínicas; Maternidades; Policlínicas; Ambulatórios; Laboratórios de
Análises Clínicas de Radiologia; Serviços de Fisioterapia e Reabilitação;
Clínicas e Consultórios Dentários, Clínicas de Próteses, Hospitais e Clí-
nicas para Animais; Serviços de Imunização e Vacinação e Tratamento de
Pelo, de Unhas; Serviços de Alojamento e Alimentação para Animais Do-
mésticos; Serviço de Promoção de Plano de Assistência, Médica e Odon-
tológica; Auxiliares e Técnicos de Serviços para Médicos; Operadores de
Raio X, de Radiografia, Calbaterapia, de Eletroencefalografia, de Eletro-
cardiografia, de Homelterapia; Atendentes e Auxiliares de Serviços Mé-
dicos Burocratas, Pedicuro e Secretárias de Consultórios Médicos e Odon-
tológicos, na base territorial dos municípios de Água Doce, Arabutã, Cam-
pos Novos, Capinzal, Catanduvas, Concórdia, Erval Velho, Herval d'Oeste,
Ibicaré, Ipira, Ipumirim, Irani, Itá, Jaborá, Joaçaba, Lacerdópolis, Lindóia
do Sul, Ouro, Peritiba, Piratuba, Presidente Castelo Branco, Seara, Treze
Tílias e Vargem Bonita, estado de Santa Catarina, dá publicidade, para fins
de pré-anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, da
exclusão da representação dos profissionais de enfermagem, técnicos du-
chistas, empregados em clínicas, sanatórios, laboratórios de análises clí-
nicas de radiologia, serviços de fisioterapia e reabilitação, clínicas e con -
sultórios dentários, clínicas de prótese, hospitais e clínicas para animais,
serviços de imunização e vacinação e tratamento de pêlo, de unhas, ser-
viços de alojamento e alimentação para animais domésticos, serviços para
médicos, operadores de raio X, de eletroencefalografia, de eletrocardio-
grafia, de hemoterapia, atendentes e auxiliares de serviços médicos bu-
rocratas, pedicuros e secretárias de consultórios médicos e odontológicos
do Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviço de Saúde
de Chapecó/SC, na base territorial de Arabutã, Concórdia, Ipumirim, Irani,
Lindóia do Sul e Seara, devendo o impugnante juntar nova documentação
com as devidas alterações.

<!ID456386-0> 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO

<!ID457374-0> PORTARIA No- 58, DE 1o- DE JUNHO DE 2006

O GERENTE REGIONAL SUBSTITUTO DO PATRIMÔ-
NIO DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da
competência que lhe foi atribuída pela Portaria n° 06, de 31 de
janeiro de 2001, da Secretaria do Patrimônio da União, do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, e, de acordo com o artigo 22,
da Lei n.º 9.636, de 15 de maio de 1998, e artigo 14 e seus pa-
rágrafos, do Decreto n.º 3.725, de 10 de janeiro de 2001, resolve:

Art. 1° Permitir o uso, a título oneroso e precário, à FE-
DERAÇÃO DE SURF DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, inscrita
no CNPJ sob o n° 01.920.708/0001-23, da área de uso comum do
povo com 180,00m² na Praia da Barra da Tijuca, localizada na altura
do n.º 3200 da Avenida Sernambetiba, no Município do Rio de
Janeiro/RJ, no período de 01 a 05 de junho de 2006, destinada à
realização do evento esportivo “Quiksilver King of Groms Qualy-
fier”, de acordo com os elementos constantes do Processo n°
04967.004015/2006-83.

Art. 2° O valor devido à União, em decorrência da presente
permissão de uso é de R$ 72,00 (setenta e dois reais).

Art. 3° Serão cobrados da Permissionária, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta ou
indiretamente com o evento, nos termos do disposto no parágrafo 6º,
do artigo 14, do Decreto n.º 3.725, de 10/01/2001.

Art. 4º Durante o período a que se refere a presente per-
missão de uso, fica a Permissionária obrigada a afixar na área em que
se realizará o evento e em local visível ao público, 01 (uma) placa,
confeccionada segundo o Manual de Placas da SPU, com os seguintes
dizeres: “ÁREA DE USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO
DE USO AUTORIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO - SPU” indicando ao final: “RIO DE JANEIRO / RJ”.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CARLOS BARBOSA GOMES

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 31 de maio de 2006

Restabelecimento de Registro Sindical

O Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho e Emprego,
no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria nº. 343, de
04 de Maio de 2000, na Portaria nº. 310, de 05 de abril de 2001, NOTA
TÉCNICA Nº237/2006/DIAN/CGRS/SRT/MTE, RESOLVE RESTABE-
LECER o registro sindical do Sindicato dos Permissionários e Trabalha-
dores do Transporte Público Alternativo do Estado do Maranhão - SIN-
TRAMA, nº. 46000.003476/98-53, para representar a categoria profissio-
nal dos permissionários e trabalhadores do transporte público alternativo
na base territorial do município de São Luis, estado do Maranhão, uma vez

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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